
Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Natividade - RJ 
Gabinete do Prefeito 

 
 LEI N.º 416/2009 

 
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL. 

 
O Prefeito Municipal de 
Natividade, Estado do 
Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art.º 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial, na forma do art. 41, inciso II, da Lei Federal nº. 4.320/64, conforme 
abaixo descrito, para inclusão de projeto referente à recuperação da infra-
estrutura municipal, danificada pela ação das chuvas, conforme descrito a seguir:  

 
Ação: Recuperação da infra-estrutura municipal dos danos causados 

pelas chuvas. 
Valores: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais); 
 
Art.º 2º - A fonte de recurso para o referido crédito advirá do repasse do 

Governo Estadual para minimizar os efeitos da forte chuva que assolou o 
Município. 

 
Art.º 3º - Fica neste ato, autorizado o Poder Executivo a criar através de 

Decreto os elementos de despesa para a execução da referida Ação, na forma do 
art. 42 da Lei Federal n.º 4.320/64.  

 
Art.º 4º - Fica neste ato, aditado ao Plano Plurianual no exercício corrente a 

presente ação. 
 
Art.º 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Natividade – RJ, 12 de março de 2009. 
 
 

MARCOS ANTÔNIO DA SILVA TOLEDO 
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